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REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO CÍVEL. 
AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  C/C 
OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER.   CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE TERÇO DE 
FÉRIAS.  ILEGALIDADE.  RESTITUIÇÃO  DEVIDA. 
ENTENDIMENTO  PACIFICADO  NA 
JURISPRUDÊNCIA  DESTE  TRIBUNAL  E  DO 
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA. 
DEVOLUÇÃO NA FORMA SIMPLES.  REPETIÇÃO 
DO INDÉBITO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO 
MONETÁRIA.  REFORMA  QUE  SE  IMPÕE. 
JURISPRUDÊNCIA  DO  STF,  STJ  E  TJPB. 
DECISÃO  MONOCRÁTICA.  HIPÓTESE  DO  ART. 
557, §1º-A, DO CPC. PROVIMENTO PARCIAL DA 
REMESSA E DA APELAÇÃO.

-  Em obediência ao princípio da legalidade estrita 
prevista no artigo 150, inciso I, da Constituição 
Federal, não pode a contribuição previdenciária 
incidir sobre verbas de caráter propter laborem, 
impondo-se, dessa forma,  a repetição do indébito 
tributário não alcançado pela prescrição quinquenal, 
referente ao período anterior a Lei nº 8.293/09.

-  Não  incide  previdência  sobre  o  terço  de  férias, 
sendo ilegal os descontos realizados a este título.

- No que diz respeito aos juros de mora e à correção 
monetária,  tratando-se  de  repetição  de  indébito 
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tributário, o STJ firmou entendimento de que não se 
aplica o art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, tendo em vista 
a  natureza  tributária  das  contribuições.  Assim,  os 
juros  de  mora  deverão  ser  contados  a  partir  do 
trânsito em julgado, na razão de 1% (um por cento) 
ao mês.

- Quanto à correção monetária, o índice deverá ser 
aquele  utilizado sobre  débitos  tributários  estaduais 
pagos com atraso, incidindo a partir do pagamento 
indevido, nos termos da Súmula 162 do STJ.

Vistos, etc

Trata-se  de  Remessa  Necessária  e,  de  Apelação  Cível 

interposta pela PBPREV – Paraíba Previdência contra a sentença prolatada 

pelo Juiz da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital, que acolheu 

parcialmente os pedidos, condenando a Apelante a não mais descontar e a 

devolver ao Apelado Luiz Fabiano de Oliveira Soares os valores recolhidos a 

título  de  contribuição  previdenciária  incidentes  sobre  o  terço  de  férias, 

referentes aos cinco anos anteriores a propositura desta ação.

Nas razões de fls. 139/143, a  Apelante alega, em síntese, que, 

desde  o  exercício  financeiro  de  2010,  o  Estado  da  Paraíba, 

administrativamente,   deixou de realizar  o  desconto previdenciário  sobre o 

terço constitucional de férias e que a partir da Lei Estadual nº 9.939, de 27 de  

dezembro de 2012, oficialmente, o Adicional de férias não integra a base de 

cálculo de contribuição previdenciária.  No mais,  pede que seja declarado o 

exercício  financeiro  de  2009,  como  limite  para  restituição  dos  valores 

descontados a título de contribuição previdência sobre o terço de férias.

Pede, ainda, que,  na hipótese de condenação, seja aplicado 

aos juros e correção monetária o índice de poupança; computo dos juros a 

partir da citação;  bem como, a minoração do valor de honorários arbitrado.

Não houve apresentação de contrarrazões, conforme certidão 

de fl. 147.
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Instada  a  se  pronunciar,  a  Procuradoria  de  Justiça,  às 

fls.153/157,  opinou pelo desprovimento da Apelação e a Remessa Necessária. 

É o relatório. 

DECIDO

Inicialmente,  pontuo  que  as  controvérsias  veiculadas,  nesta 

demanda,  foram devolvidas  a  esta  instância  recursal  por  meio  do  Recurso 

Voluntário e da Remessa Necessária, autorizando a este Órgão a analisá-las 

de forma mais ampla.

Sem  delongas,  no  que  tange  a  restituição  da  contribuição 

previdenciária cobrado sobre o Adicional constitucional de férias a sentença 

não merece reparo.  É que,  esse tema já  está pacificado nesta Corte  e no 

Superior  Tribunal  de  Justiça,  que,  há  muito,  decidiram  pela  ilegalidade  do 

desconto. Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO 
ESPECIAL.  AUXÍLIO-DOENÇA  E  TERÇO 
CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA.  NÃO  INCIDÊNCIA.  AGRAVO  NÃO 
PROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de 
Justiça acolheu o posicionamento  do Supremo Tribunal 
Federal sobre a matéria, no sentido de que o adicional de 
1/3  de  férias  e  o  terço  constitucional  caracterizam-se 
como verba indenizatória, sobre a qual não pode incidir 
contribuição para a previdência social. De igual forma, a 
incidência  da  contribuição  previdenciária  sobre  os  15 
primeiros dias do pagamento de auxílio-doença não deve 
prosperar.  2.  Agravo regimental  não  provido.  (AgRg no 
REsp  1204899/CE,  Rel.  Ministro  ARNALDO  ESTEVES 
LIMA,  PRIMEIRA TURMA,  julgado  em 18/08/2011,  DJe 
24/08/2011)

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO 
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL. 
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  QUINZE 
PRIMEIROS  DIAS  DO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  TERÇO 
CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.  NÃO  INCIDÊNCIA. 
PRECEDENTES. […] 2. A Primeira Seção, ao apreciar a 
Petição 7.296/PE (Rel.  Min.  Eliana Calmon),  acolheu o 
Incidente  de  Uniformização  de  Jurisprudência  para 
afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o 
terço  constitucional  de  férias.  3.  Entendimento  que  se 
aplica  inclusive  aos  empregados  celetistas  contratados 
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por  empresas  privadas  (AgRg  no  EREsp  957.719/SC, 
Rel.  Min.  César  Asfor  Rocha,  DJ  de  16/11/2010).  […] 
(AgRg no REsp 1248585/MA,  Rel.  Ministro  BENEDITO 
GONÇALVES,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em 
18/08/2011, DJe 23/08/2011)

    No Tribunal de Justiça:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AGENTE 
PENITENCIÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA. 
TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.  NÃO 
INCIDENCIA.  PRECEDENTES  DESTA  CORTE  DE 
JUSTIÇA E DE TRIBUNAL SUPERIOR. APLICAÇÃO DO 
ARTIGO  557,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL. 
NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  AO  RECURSO.  -  Nos 
termos do § 11, do art. 201, da Constituição Federal, os 
ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 
incorporados  ao  salário  para  efeito  de  contribuição 
previdenciária e consequente repercussão em benefícios, 
nos  casos  e  na  forma  da  lei  .  -  De  acordo  com  os 
recentes  precedentes  jurisprudenciais,  extraídos  do 
Supremo  Tribunal  Federal,  as  parcelas  de  natureza 
eventual,  que  não  se  incorporam  à  remuneração  do 
trabalhador  para  fins  de  repercussão  em  benefícios 
previdenciários, não devem servir de base de cálculo para 
a  incidência  da  contribuição  previdenciária.  - 
TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIARIAS. 
INCIDÊNCIA  SOBRE  TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE 
FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 1 - 
A  orientação  do  Tribunal  é  no  sentido  de  que  as 
contribuições  previdenciárias  não  podem  incidir  em 
parcelas  indenizatórias  ou  que  não  incorporem  a 
remuneração  do  servidor.  11-  Agravo  regimental 
improvido STF. AI 712880 AgR / MG - MINAS GERAIS. 
Rel. Min. Ricardo Lewandowski. J. Em 26/05/2009 (TJPB 
- Acórdão do processo nº 00120120001399001 - Órgão 
(TRIBUNAL  PLENO)  -  Relator  DES.  JOSÉ  RICARDO 
PORTO - j. Em 01/06/2012)

Por fim, modificando posicionamento anteriormente adotado, no 

julgamento do processo nº. 0026943-28.2010.815.2001,   no que diz respeito 

aos juros de mora e à correção monetária, tratando-se de repetição de indébito 

tributário, o STJ firmou entendimento de que não se aplica o art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, tendo em vista a natureza tributária das contribuições. Desse modo, 

os juros de mora deverão ser contados a partir do trânsito em julgado, na razão 

de 1% (um por cento) ao mês, conforme se pode ver nos precedentes abaixo.:

“TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE 
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MORA.  DISCIPLINA  PRÓPRIA.  CTN  OU  LEI 
ESPECÍFICA.  ENTENDIMENTO  FIRMADO  EM 
RECURSO  REPETITIVO.  RESP  PARADIGMA 
1.111.189/SP. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.”  STJ 
-  REsp  1361468  -  Relator(a)  Ministro  HUMBERTO 
MARTINS - Data da Publicação 18/02/2013.

 
“Os juros de mora relativos à restituição de indébito 
decorrente  de  contribuição  previdenciária  têm 
natureza tributária, pelo que são devidos à razão de 
1% ao mês, segundo o art. 161, 1º,  do CTN, não se 
aplicando  o  art.  1º-F  da  Lei  n.  9.494/1997, 
acrescentado pela  MP n.  2.180-35/2001.  Precedente: 
REsp  1.111.189/SP,  Ministro  Teori  Albino  Zavascki, 
DJe  de  26.5.2009,  submetido  ao  rito  dos  recursos 
repetitivos.” STJ -  AgRg no AREsp 48.939/SP,  2ª  T., 
Min. Humberto Martins, DJe de 23/11/2011.

“[…] Nos termos do art. 167, parágrafo único do CTN 
e  da  Súmula  188/STJ,  'Os  juros  moratórios,  na 
repetição do indébito tributário, são devidos a partir 
do  trânsito  em  julgado  da  sentença'.  Tal  regime  é 
aplicável  à  repetição  de  indébito  de  contribuições 
previdenciárias, que também têm natureza tributária" 
(Resp 1.086.935/SP,  Rel.  Min.  Teori  Albino Zavascki, 
Primeira  Seção,  julgado  em  12.11.2008,  DJe 
24.11.2008  -  submetido  à  sistemática  dos  recursos 
repetitivos: art.  543-C do CPC)”. STJ - AgRg AREsp 
326.746/PE,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  2ª 
TURMA, 13/08/2013.

Quanto  à  correção  monetária,  o  índice  deverá  ser  aquele 

utilizado sobre débitos tributários estaduais pagos com atraso, incidindo a partir 

do pagamento indevido, nos termos da Súmula 162 do STJ.

RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL. 
TRIBUTÁRIO.  IPSEMG.  EXAME  DE  LEGISLAÇÃO 
LOCAL. SÚMULA 280 DO STF. FIXAÇÃO DE JUROS DE 
MORA  E  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  INDÉBITO 
TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO DE INATIVOS.  TERMO 
INICIAL. SUMULAS 188 E 162 DO STJ. 1. Observa-se 
que os recorrentes pretendem a aplicação de leis locais 
(Leis nº  12.992/98 e nº  13.404/99 do Estado de Minas 
Gerais) que lhes são mais favoráveis, ao argumento de 
que o artigo 161 do CTN foi violado. Referida questão, 
como  exposta,  não  deve  ser  analisada,  uma  vez  que 
compete a esta Corte Superior  o exame de violação à 
legislação  federal.  Incidência,  mutatis  mutandis,  da 
Súmula 280 do STF. 2. Não se aplica o artigo 1º - F da Lei 
9.494/97 às hipóteses de repetição de valores cobrados 
de  servidores  públicos  aposentados,  a  título  de 
contribuição previdenciária de inativos, uma vez que se 
trata de repetição de indébito tributário. Incide, pois, o § 

5



Remessa Necessária e Apelação Cível nº 0036215-12.2011.815.2001

1º do artigo 161 do CTN. Precedentes. 3. Tratando-se de 
repetição de indébito tributário, os juros moratórios devem 
ser cobrados a partir do trânsito em julgado da sentença. 
Incidência da Súmula 188 do STJ. 4.  Referentemente à 
correção monetária, incide, pois o teor da Súmula 162 
do STJ, in verbis: "Na repetição de indébito tributário, 
a  correção monetária  incide  a  partir  do  pagamento 
indevido". 5. Recurso especial parcialmente conhecido a 
que se dá parcial provimento, tão-somente para alterar o 
termo inicial dos juros de mora. (REsp 866.562/MG, Rel. 
Ministro  CARLOS  FERNANDO  MATHIAS  (JUIZ 
FEDERAL  CONVOCADO  DO  TRF  1ª  REGIÃO), 
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  03/04/2008,  DJe 
30/04/2008)

Destaque-se, por último,  que os juros de mora e a correção 

monetária são consectários legais da obrigação principal, de forma que “não 
há falar em reformatio in pejus quando o Tribunal altera tão somente os 
consectários  legais,  por  integrarem  o  pedido  de  forma  implícita, 
justamente por serem matéria de ordem pública, cognoscível de ofício”. 

No mesmo sentido:

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO 
RECURSO  ESPECIAL.  ART.  515,  §  3º,  DO  CPC. 
QUESTÃO  DE  ORDEM  PÚBLICA.  REFORMATIO  IN 
PEJUS. INEXISTÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. De 
acordo  com  a  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça, não se cogita a ocorrência de reformatio in pejus 
quando a alteração da sentença,  em sede de remessa 
necessária  ou  recurso  voluntário,  se  dá  em  razão  de 
matéria  de  ordem  pública.  2.  Agravo  regimental  não 
provido”.  STJ -  AgRg no  REsp 1261397/MA,  Rel.  Min. 
ARNALDO ESTEVES LIMA, 1ª TURMA, 20/09/2012.

Assim, nesse ponto, merece reforma a sentença.

Sobre o pedido de minoração dos honorário, nada há que se 

modificar na sentença. É que, não houve condenação em honorários, apenas 

ficou determinado a compensação, ante a reciprocidade.

Diante de todos os fundamentos expostos, nos termos do art. 

557, §1º-A, do CPC,  assim como, na Súmula 253, do STJ, e na Jurisprudência 

dominante  do  STF,  do  STJ  e  do  TJPB,  PROVEJO  PARCIALMENTE a 
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Remessa  Necessária  e  a  Apelação,  para  que  sejam  aplicados  aos  juros 

moratórios o índice de 1%  ao mês, a partir do transito em julgado da sentença; 

e  à  correção monetária,  o  índice  deverá  ser  aquele  utilizado sobre  débitos 

tributários  estaduais  pagos  com  atraso,  incidindo  a  partir  do  pagamento 

indevido, mantendo a sentença nos demais termos.

Publique-se. Intimações necessárias.

João Pessoa, ___ de setembro de  2014.

 Desembargador LEANDRO DOS SANTOS 
                              Relator
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